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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis; 

O Vereador que firma o presente, vem pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o seguinte: 

PROJETO DE LEI Nº J ~ /07 

Art. 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a "ACES - ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E EDUCACIONAL DE SERRA", com sede à Avenida Terceiro Mundo, n.º 14, 
Quadra 57, Setor Ásia, Cidade Continental, neste Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", em 26 de março de 2007. 

ADF~~Á.SILVA 
~ador (PMDB ) 

RUA MAJOR PISSARRA Nº 245 - CENTRO - SERRA/ES - CEP 29176-020 - TEL (27) 3251 8300 



comprovante oe lnscnçao e oe ~1tuaçao Laoastrat Pagma l oe l 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral 

RIEIPÚ!Bl~CA ~IEDIERA ií~VA DO !BRAS~l 
CAIDASllRO INIACIOINIAl DA PIESSOA JURÍDICA 

tl!J11ERO DE INSCRIÇÃO 
08.488.79210001-05 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2911112006 

tlCtlE H1PRES.ARIA.L 
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE SERRA - ACES 

TITULO DO ESTABELECIMEmo (NOME DE F,ONTASIA) 
COLEGIO BATISTA BRASILEIRO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOtlOIUCA PRINCIPAL 
80.15-2-00 - Ensino fundamental 

CODIGO E DESCRIÇÃO D'<S ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDA.RIAS 
80.20-9-00 - Ensino médio 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA Nf'TUREZ"- JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV TERCEIRO MUNDO 

CEP 
29.163-603 

BA.IRROIDISTRITO 
CIDADE CONTINENTAL 

1 ~~llERO 

l t1UNICIPIO 
_SERRA 

1 COMPLEUEtlTO 
QUADRA 57, SETOR ASIA 
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SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/11/2006 

SITU.AC&.O ESPECl.AL DATA DA SITUAÇ.!..O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2005 

Emitido no dia 7/12/2006 às 12:22:17 (data e hora de Brasília). 
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A SRF agradece a sua visita Para mf01niações sobre política de privacidade e uso, 
clrnue aqw 
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ATA i\lº 001 -Aos quatro dias domes de novembro do ano 2006, reuniram-se tt.~1/W- e_:~::· 
Terceiro Mundo, nº 14, Quadra 57, Setor Ásia, Bairro Cidade Continental, os af:>~1~ ~ ~ 0 ~ • 
assinados e qualificados part1c1pantes da Assembléia de Fundação da Asso J'ç;~ ~; S < 
Cultural e Educacional de Serra, doravante denominada pela sigla - AGES, ãra ~ ~ ~ ~ 
decidir sobre a fundação da referida instituição, aprovar seu Estatuto e el r~ o~~~ 5 
Conselho Administrativo, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva da mesma:a-~i....-~----
escolh1do por consenso o nome de Marlene Morete Behm para presidir a 
Assembléia A qual foi secretariada por mim, Patrícia Gomes de Andrade Behm, que 
redigi a presente ata. Aberta a reunião, a presidente fez a proposta de constituição 
da AGES e aprovação do seu Estatuto como pessoa Jurídica, entidade da sociedade 
c1v1I de interesse público, sem fins lucrativos, de direito privado, com autonomia 
administrativa e financeira conforme a Lei 9790/99. Colocado em votação a proposta 
foi aprovada por consenso dos presentes. O Estatuto aprovado é transcrito abaixo 
na íntegra Eleição e Posse: Em seguida, o Presidente apresentou proposta de 
chapa para composição das instâncias estatutárias da AGES. Conselho 
Administrativo: Obadias Morete Selim, brasileiro, casado, natural de Duque de 
Caxias, RJ, Técnico em Contabilidade, portador do RG-ES nº 646.430, CPF (MF) 
882 694.187-49, nascido no dia 31 de 1ane1ro de 1965, residente na Rua Jesus 
Cristo, nº 09, Quadra 4 L 9, Setor Ásia, Cidade Continental, CEP 29 163-645, Serra, 
ES, Patricia Gomes de Andrade Belim, brasileira, casada, natural do Rio de 
Janeiro - RJ, Técnica de Raio X, portadora do RG-RJ nº 10886023-0, CPF(MF) nº 
083 314.587-88, nascida no dia 17 de março de 1979, residente na Rua Che 
Guevara, nº 12, Quadra 27, Cidade Continental, CEP 29.163-590, Serra, ES, 
Gleiverson Almeida Morete, brasileiro, solteiro, Estudante, natural de Vitória, ES, 
portador do RG-ES nº 1.837.927, CPF(MF) nº 057.679 317-55, nascido no dia 11 de 
novembro de 1985, residente na Av. Anápohs, nº 171, Bairro Barcelona, CEP 
29.166-640, Serra, ES; Rômulo i\Rorete IBelim, brasileiro, casado, Técnico em 
Contabilidade, natural do Rio de Janeiro, RJ, portador do RG- RJ nº 09235970-2, 
CPF(MF) nº 029.123.797-50, nascido no dia 16 de Janeiro de 1974, residente na Rua 
Che Guevara, 12, Quadra 27, Cidade Continental, CEP 29.163-590, Serra, ES; 
l\liarcely da Silveira Neves Selim, brasileira, Telefonista, casada, natural de 
Engenheiro Caldas, MG, portadora do RG-ES nº 2 338.492, CPF(MF) nº 
075 540 137-93, nascida no dia 30 de dezembro de 1967, residente na Rua Jesus 
Cristo, nº 09, Quadra 4, Setor Ásia, Cidade Continental, CEP 29 163-645, Serra, ES; 
Vânia Almeida Morete, brasileira, casada, professora, natural de Barra de São 
Francisco, ES, nascida no dia 24 de dezembro de 1959, residente na Av. Anápohs, 
nº 171, Bairro Barcelona, CEP 29.166-640, Serra, ES, portadora do RG-ES nº 
726 365, CPF nº 850 076 177-68 Conselho fiscal: Paulo Romeu Moreira, 
brasileiro, casado, pastor Evangehco, nascido no dia 25 de julho de 1970, natural de 
São Domingos do Norte, ES, Residente na Rua Orna, nº 9, Setor Ásia, Cidade 
Continental, Serra, ES, portador do RG-ES nº 1 186 743, CPF nº 008.180.677-99 
Marcos Antônio Xavier Martins, brasileiro, casado, natural de Canacica, ES, 
Pastor Evangélico, portador do RG-SSP-PR nº 9 257.455-5 CPF(MF) nº / · 
395 237 .307-97, nascido no dia 30 de setembro de 1955, residente na Av Nelson ( 
Mandela, nº 7, Quadra 23, Cidade Continental, CEP 29.163-800, Serra, ES; Paulo 1 

Henrique Gomes de Andrade, brasileiro, solteiro, lndustriário, natural do Rio de \_,,; 
Janeiro, RJ, portador do RG-RJ 08765500-7, CPF(MF) nº 011 462 867-08, nascido 
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no dia 1 O de novembro de 1971, residente na Rua Che Guevara, 12, Quad _, ~ ~ ~ ~ 
Cidade Continental, CEP 29.163-590, Serra, ES, Dõreftoria Eltecutiva: i\Ra ~ ~ ~ ~ ~ 
i\liorete IBelim, brasileira, casada, Professora, natural de Minas Gerais, portad ~ ~ ~ ~ ~ 
RG-RJ nº 3192.453, CPF(MF) nº 583.739.267-04, nascida no dia 08 d~ oututtca <l'e:~g§s,,, 
1946, residente na Rua Jesus Cristo, nº 09, Quadra 4, Setor Asia, CI · ~ ~ g ~ º 
Continental, CEP 29.163-645, Serra, ES. Não havendo inscrição de outra cha1' '"" @~ ~ ~ ~ ::. 
aprovada a proposta apresentada em unanimidade pelos presentes. Encerr ~ ~ ~ :;. -
processo de eleição os eleitos foram imediatamente empossados em M~ ~ g ~ g 
respectivos cargos. Nada mais havendo a tratar, o presidente decl~: ~ ~ ~ ~ ~·i 
encerramento da Assembléia Eu, Patrícia Gomes de Andrade Behm, que etc ~; 6 ~ 
assisti, lavrei a presente ata, que será assinada por mim, pelo Presidente e lô's > ü, ~ 0 

demais membros fundadores 

Serra, IES, 04 dle no"emll>ro de 2006 

Gle1verson Almeida Morete 
----'",,..,..~~.wl-l"-!.-....L.-jN-JIJAJAA,M..,,_+;:-1~1.AA-~~~~~~-

R ô m u lo Morete Behm ~~:Ql·-:~-1~-.L..;L...;;..lo;(..,,,(_="' __..--;;;.../ ________________ _ 

Marcely da Silveira Neves Belim _../_~ .......... -...... ~Yt ..... ....;...'_l _:="'; _: "'--l_· .... _"v\.A.-.......;~----------
Vârna Almeida Morete QJ ~ ~ 0 ~ ;Q o_.\)ye) ~ o ._/ 
CONSELHO FISCAL 

DIRETORIA IEXIECUTl\f A 

Marlene Morete Belim ---t-~-,-· ""'.; ...... \ L-.J"':i;=_· __ ___,_ ____________ _ 
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IESl A 1ilJJ10 DA b\SSOC~A ÃO ClUll TlUJAAl IE IEDlUJCAC~OIN!ffe\l 
SERRA ª ACES 

CAPÍTULO 1 
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DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, NATUREZA, SIEDIE IE FINS -=>' - " J ::i o ::I\::; 
N[ .' -:; <O Ll -
N1 Q ~ > u~ .. J 

o - =ou..::::,' 
Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL IE IEDUCACBONAL DIE SIERRA - f ~ ~ ~ ~ j 
fundada no dia 4 de novembro de 2006, é uma associação sem fins lucrativo º~~ ~ ~e o, 
direito privado, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo pre ]' ~~ ~ ~ ~~ 
estatuto e pela legislação que lhe for aplicável § ~ ~ ~ ~ ~ 
Artigo 2° - A Associação Cultural e Educacional de Serra - ACES, doravante te > m ~ 0 

Estatuto, será denominada simplesmente ACES. 
Artigo 3° - A ACIES terá como nome fantasia COLÉGIO !BATISTA IBRASILIEllRO. 
Artigo 4° - A ACES tem sua sede e foro no Município de Serra, Estado do Espírito 
Santo, na Av. Terceiro Mundo, nº 14, Quadra 57, Setor Ásia, Bairro Cidade 
Continental, CEP- 29.163-603 
Artigo 5° - O prazo de duração da ACES é indeterminado 
Artigo 6° - A ACES tem por finalidades: 
1- A Educação infantil e ensino fundamental, 
li - Educação Media de formação geral, profissionalizante ou técnica 
Ili - Elaboração de programas e projetos culturais e educacionais; 
IV - Promoção do voluntariado; 
V - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 
e de outros valores universais, 
VI - Organização de debates, feiras, seminários, congressos e eventos; 
Artigo 7° - A ACES poderá aceitar auxílios, doações, contribuições, bem como 
poderá firmar convênios de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com 
organismos ou entidades públicas ou privadas, desde que não impliquem em sua 
subordinação ou vinculação a compromissos e interesses conflitantes com seus 
objetivos nem arrisquem sua independência. 
Artigo 8° - A ACES, poderá abrir filiais regidas por este Estatuto, pelo regimento 
interno e as normas operacionais da matnz. 
Artigo go - A ACES poderá firmar parcerias com organizações da sociedade civil de 
interesse público, poder público, Conselhos Municipais, Estaduais e Federais. 
Artigo 10 - No desenvolvimento de suas finalidades, a ACES, não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 
Artigo 11 - A ACES não está subordinada a nenhuma organização rehg1osa, política 
ou empresarial 
Artigo 12 - A ACES poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS 

Artigo 13 - O quadro de associados da ACES é constituído por sócios qualificados 
da seguinte forma: 
1- Sócio Fundador; 
li - Sócio Efetivo; 
Ili - Sócio colaborador; 
IV - Sócio lnst1tuc1onal, 
V - Sócio Patrocinador 
Artigo 14- É sócio fundador, pessoa física presente na assembléia de constituição 

J 
' ,j' 
\...J 

~ 
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Artigo '95 - Poderá ser convidado a compor o quadro de sócio efetivo, o sócio 
voluntário, que tenha participado das atividades da ACES por prazo não infe.~ ......... ----
do1s ~nos consecutivos, sem atos desabonadores de condutã ou sa ms ~ ~ ~ ~ 
adm1nistrat1vas ~ 1 w ::l w ~ iZ 
Artigo 16 - É sócio institucional toda entidade do terceiro setor que venha f i ri;~~~~ 
parcerias ou trabalhos conjuntos ~., ~ ] ~ ~ g ~ 
Artigo 17 - E sócio patrocinador, a pessoa jurídica que patrocina as ativ1dad ~~ 1~8 '. " 
ACES, de forma constante ou periódica. ~~: ~ ,(~~,~V, -
Artigo 18 - Para ser admitido como sócio, o interessado deverá preenchef 1-·m~ 0 :: -~ _ 

ficha cadastral e anexar requerimento assinado de filiação, após anáhseltº ~~ ~ ~ ?~( 
Conselho Administrativo da ACES e uma vez aprovado, será informado .g ~!! ~ ~ ~~ 
número de matrícula e a que quadro pertencerá ~I ~ ~ ~ 1 ~ 
Artigo 19 - O convite para efetivar o sócio colaborador será em forma de ava~ta~~ ~ ~1 ª t: 
sendo encaminhado pelo Conselho Administrativo e homologado pela Asse · · - _ __, 
Geral, após ter cumprido o prazo de dois anos como associado 

CAPÍTULO m 
DOS IOllRIEITOS IE DIEVIERIES DOS SÔCIOS 

Artigo 20- São direitos dos Sócios· 
1 - Freqüentar a sede da ACES, 
li - Usufruir dos serviços e convênios oferecidos pela ACES; 
Ili - Participar das assembléias, 
IV- Manifestar-se sobre atos, decisões e atividades da ACES, 
V - Sócios fundadores e efetivos terão direito a se candidatarem aos cargos eletivos 
dos órgãos de administração da ACES; 
VI - Ser notificado de qualquer denuncia ou documentos que a ACES vier receber 
sobre a sua pessoa que comprometa a sua condição de sócio; 
VII - Defender-se perante a Assembléia Geral de Sócios de qualquer acusação que 
lhe seja feita em cumprimento ao que determina este estatuto. 
Artigo 21 - São deveres dos Sócios. 
1- Manter sua conduta compatível com os princípios éticos e morais; sendo correto 
em suas transações, fiel em seus compromissos; 
li - Acatar as decisões da assembléia; 
Ili - Atender aos objetivos da ACES; 
IV - Zelar pelo nome da ACES, 
V - Participar das atividades da ACES; 
VI - Contribuir na apresentação de propostas para o desenvolvimento da sociedade 
com pro1etos e programas; 
VII - Fazer válidas para s1 e para outros sócios as normas deste Estatuto, do 
Regimento Interno e as deliberações tomadas pela ACES em suas Assembléias 
Gerais; 
VIII - Cooperar, por todos os meios, para o fiel cumprimento das finalidades e 
programas da ACES. 
Artigo 22 - O Sócio poderá exigir o cumprimento dos seus direitos quando estiver 
em cumprimento dos seus deveres ,/1 
Artigo 23 - O sócio que de alguma forma, pre1ud1car os trabalhos e os objetivos da · d . 
ACES, estará sujeito as seguintes sanções / .1~ 
1 - Será advertido por escrito sobre sua conduta pelo Conselho Admm1strat1vo; \ .. :J 
li - Ocorrendo incidência do fato, o mesmo será suspenso de seus direitos de sócio, I 
por um prazo não superior a 150 (cento e cinqüenta) dias; . 

~ ,\. """' 
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Ili - Reincidindo o fato no prazo de 12 (doze) meses, o Conselho Administrativo o 
encaminhará para uma Assembléia Geral para sua exclusão do quadro de sóci~---
Artigo 24 - Quando instalado o processo de exclusão do sócio, o mesmo terá ~~ ~ ~ ~ ~ 
de defesa em Assembléia. ~l ~ = w ~ w 
Artigo 25 - O sócio excluído poderá ser readm1t1do na ACES, após 2 (dois) a cf$,.i~ ~ ~ 2 ~ 

~
"-'"'-O.-partir da data da sua exclusão :: ,~ .~ o ; ,-

Artigo 26 - O sócio poderá solicitar o seu afastamento ou demissão, permane~ óu~ 1 ~ 8 -~, 
temporário, para tanto basta efetuar sua solicitação por escrito junto à secretar~ ~~ g ~ ~ , 
ACES ,~·~~~<>~~ 

CAPÍTULO IV ~j ~~~~g;-: 1 

DA ADlllilNISTRAÇÃO n ~ ~ ~ ~ rJ 
21 =· ~ '"- C! .. Artigo 27 - A administração da ACES é composta dos seguintes órgãos: 01 u -- !I::: u 

1 - Assembléia Geral de Sócios, 
li - Conselho Administrativo, 
Ili - Conselho Fiscal; 
IV - Diretoria Executiva_ j 
Artigo 28 - A Assembléia Geral de Sócios, é a instância máxima decisória da ~ 
ACES, sendo composta por todos os sócios fundadores e sócios efetivos em pleno 
gozo de seus direitos. 
Artigo 29 - O Conselho Administrativo é constituído com o mínimo de três 
membros, eleitos entre os sócios fundadores e efetivos, com mandato de 4 (quatro) 
anos 
Artigo 30 - O Conselho Fiscal é composto por 3(três) membros, eleitos entre os 
sócios fundadores e efetivos, com mandato de 04 (quatro) anos. 
Artigo 31 - A Diretoria Executiva é contratada e remunerada, sendo o órgão de 
execução e acompanhamento da ACES 
Artigo 32 - As Filiais são resultantes de projetos e programas, serão coordenadas 
por um sócio e terão diretores contratados. 

CAPÍTULO V 
DAS ASSIEiYiBLIÉIAS 

Artigo 33 - A Assembléia Geral de Sócios será convocada. 
1 - Ordinariamente, dentro do primeiro tnmestre de cada ano, para apreciar as 
contas da Diretoria e aprovação de novos sócios efetivos; 
li - Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando se fizer necessário e o assunto 
for de interesse da ACES 
Artigo 34 - Compete à Assembléia Ordinária 
1 - Eleger os membros do Conselho Administrativo e do conselho Fiscal, 
li - Aprovar os planos de trabalho; 
Ili - Aprovar orçamento, balanços e contas, 
IV - Casos omissos. 
Artigo 35 - Compete à Assembléia Extraordinária· 
1 - Discutir assuntos referentes aos bens e patrimônio; 
li - Dissolução da entidade; 
Ili - Alterar ou reformular o presente estatuto, 
IV - Destituir membro do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal quando não 
estiver cumprindo com seus deveres. 
V - Demais assuntos de relevância. 

/ 

Artigo 36 - A convocação das assembléias se dará por qualquer uma das seguintes 
formas: 

'\• t...:. r-... ' • 
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1- Por publicação na imprensa local, com antecedência mínima de 7 (sete) dias; 
li - Por circular entre os Sócios ------

~\ º c(c(~c( 
Artigo 37 - A instalação das Assembléias poderá ser da seguinte forma: ~ ~ .. ª ~ ~ ~ 
1 - Na primeira convocação, verificação de quorum com no mínimo, da meta ~\&$~ ::i; ~~ -'::: o .... o 
sócios em pleno gozo de seus direitos; ã -:t. ':; ~ s 6 => , 
li - Na segunda convocação, meia hora depois, verificação de quorum com q úer;; 8 ~ 2 

..... ('.) <) -' 

número de sócios. 3 ::i 6 g ~ ~ w 

Parágrafo Único - Decisões relativas aos bens e patrimônio, reformula - ~~~ ~ ~ > ~ 
Estatuto, depende da presença na Assembléia Geral convocada para tal fim, º ~I~ ~ g ~ i9 
menos metade mais um dos sócios em pleno gozo de seus direitos e d 1-· ~b ~ ~ ~ ~ 
favorável de 2/3 dos presentes na Assembléia ~ ~ ~ ~ @5 
Artigo 38 - Na convocação das Assembléias deverão constar: u w _, 

1 - Data da assembléia, 
li - Horário da Assembléia; 
Ili - Local com endereço completo; 
IV - Pauta da Assembléia 
Artigo 39 - As Assembléias poderão ser convocadas por decisão do: 
1 - Conselho Administrativo; 
li - Conselho Fiscal; 
111- Por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus direitos. 

CAPÍTUlOVI 
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

Artigo 40 - O Conselho Administrativo, com o mínimo de três membros, 
subordinado à Assembléia Geral de Sócios, é responsável pela representação social 
da ACES, bem como possui a responsabilidade administrativa da sociedade. 
Artigo 41 - Os membros do Conselho Administrativo serão eleitos entre os sócios 
fundadores e efetivos, em pleno gozo de seus direitos, com mandato de 04 (quatro) 
anos, com direito à reeleição. 
Artigo 42 - Compete ao Conselho Administrativo. 
1 - Definir seus cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante 
Regimento Interno próprio. 
li - Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício, 
definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação anual da sociedade, bem 
como nomear ou destituir os coordenadores de programas, instituir ou cancelar 
programas, projetos ou serviços. 
Ili - Nomear, contratar e destituir a qualquer tempo a Diretoria Executiva; 
IV - Admitir sócios ad referendum da Assembléia Geral de Sócios; 
V - Representar a ACES nos seus atos em juízo e fora dele, perante as demais 
Repartições Públicas e Privadas, tais como Instituições Financeiras bancárias e 
outras, abrir e encerrar contas de movimentação financeiras e outras; 
VI - Convocar as Assembléias Gerais de Sócios; 
VII - Constituir Filiais; 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo~43 - O Conselho Fiscal é composto com o mínimo de 03 (três) membros I 
eleitos entre os sócios fundadores e efetivos com mandato de 04 (quatro) anos, com 
direito à reeleição. 

~<~ 
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Parãgrafo único: Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um Rela_t_o_r _e __ _ 
primeiro e segundo secretário. ~, o <( < ~ < 
Artigo 44 - Compete ao Conselho Fiscal: É ~ ~ ~ ~ ~ 
1 - Fiscalizar os balancetes e balanços anuais; ,~, ~ :. ~ ~ ~ ~ 

::I~ ~~~~~=~ ~o~~~=~~!~~~b~:~~~ de bens e patrimônios da ACES; -;
1 
~ ~ ~ ~ § 2 

IV - Manifestar sobre conduta dos Sócios. ~ Q ~ =5 2 ~ '_; 
Artigo 45 - Ao Relator do Conselho Fiscal compete: ~1 ~ ~ g j ~ : 
1 - Presidir reuniões do conselho fiscal; ~~: ~ ~ ~o 0 
li - Assinar documentos relativos aos pareceres do Conselho Fiscal; º < ~ ~ 0 0 0 ./ 

Ili - Representar o Conselho Fiscal perante o Conselho Administrativ j ~ ai ~ §.f 
Assembléia Geral. ~ ~ ~ ~ § tj 
Artigo 46 - Ao Primeiro Secretário do conselho Fiscal compete: 
1 - Substituir o relator em suas faltas e impedimentos; 
li - Secretariar as reuniões do Conselho fiscal; 
Ili- Manter sob sua guarda os hvros relativos ao Conselho Fiscal 
Artigo 47 - Compete ao Segundo Secretário do Conselho Fiscal, auxiliar e 
substituir o pnmeiro secretário em suas faltas e impedimentos. 

CAPÍTULO VIII 
DA DIRETORIA EXIECUTIV A 

Artigo 48 - A estrutura administrativa da Diretoria Executiva será d1mencionada 
conforme o volume de atividades a ser administrado, podendo variar em função do 
número de filiais dos programas e projetos. 
Artigo 49 - A Diretoria executiva será contratada e remunerada. 
Artigo 50 - Compete à Diretoria Executiva· 
1 - Representar a Sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, podendo 
contratar e organizar o quadro administrativo, instituir programas, projetos, contratar 
serviços de terceiros, prestando contas dos trabalhos efetuados e da gestão 
financeira. 
li - Dirigir os trabalhos das filiais; cadastrar documentação e encaminhar para os 
segmentos interessados, 
Ili - Buscar formas de atualização e captação de recursos permanentes junto a 
fontes públicas e privadas. 
IV - Executar as decisões do Conselho Administrativo e da Assembléia Geral dos 
Sócios 
Artigo 51 - Compete a qualquer membro da Diretoria Executiva, bastando a 
assinatura solidána com um dos membros do Conselho Administrativo, os poderes 
para· 
1 - Abrir e movimentar contas bancárias, emitir cheques e solicitar talões de cheques; 
li -Autorizar transferências de valores por carta, autorizar aplicações financeiras de 
recursos disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamentos do País ou do 
exterior, para depósito em conta bancária da ACES; 
Ili - Emissão ou aceite de títulos de créditos e documento~ que envolvam obrigação 
ou responsabilidade para a ACES; 
IV - Contrair empréstimos e financiamentos, aprovados pela Assembléia Geral. 
Artigo 52 - Os poderes expressos no artigo 51, poderão ser transferidos, de forma 
plena, provisoriamente a terceiros, mediante procuração assinada pelos membros da 
Diretoria Executiva, onde obrigatoriamente conterão os prazos de duração da 
refenda transferência 
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COMASSE 
Criado pela Lei 1868/95 e Alterado pela Lei 2514/2002 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Serra - COMASSE, no uso de 
suas atribuições legais, em reunião ordinária do dia 04/07 /2007, aprovou o 
atestado de funcionamento para (ACES) Associação Cultural e Educacional 
de Serra conforme solicitação contida no processo N.º 30.733/2007. 

Atenciosamente. 

Serra, 05 de julho de 2007. 

(>~~--/ 
Derlimar Nunes Avancini 
Secr. Exec. do COMASSE 

Rua: Rogério Norbim, N.º 173 - Caçaroca- Serra - E. Santo Telefax: (027) 3251-4795 
""'T"n~ '\n 1-"lft 1 ~n "'rrT t:'C A v. "º""'..,' ']"'tC' 1 A"'TnC 
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f'REFEITURA MUNICIPAL DA ~ERRA 
' SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

OIVISÃq DE ADMINISTRAÇÃO E INSPEÇÃO ESCOLAR 

i 
1 

OF. SEDU/CPEE Nº 079~/2007. 

Serra (ES), 08 de Novemjbro de 2007. 

Senhor(a) Diretor(a), 

RECEBEMOS 
19 / 11 /o 1 

~~ '/?/~1 
Estamos encaminhandd em anexo, a Resolução CMES Nº 045/2007 que 

1 

AUTORIZA O FUNCIPNAMENTO DO COLÉGIO BATISTA BRASILEIRO 
1 

juntamente com o Parec~r Nº 071/2007 para conhecimento e arquivo 

Na oportunidade, parab1~nizamos toda comunidade escolar pelo êxito obtido e 
1 

esperamos que o Projeto Político Pedagógico consista num documento de pesquisa 
1 
1 

para todos os profission:ais, alicerçando o trabalho pedagógico enquanto processo 
1 

de construção contínuo / 

Cordialmente, 

~~cr~ . 
1 

MARIA DA PENHA BE~TOLLO GOMES 
COORDENADORA DE PL4NEJAMENTO EDUCACIONAL E ESTA TISTICA 

A(o): Diretor(a) do COUÉGIO BATISTA BRASILEIRO 
1 
1 

' Rua Alpheu1correa Pimentel, 140, Centro - Serra - ES Tel. 3251-9335 
i E-mail sedu npee@1best com br 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO lFilNAJL. 

PARECER Nº 01 

PROJETO DE LEI 025/2007 - FICA DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "ACES - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DA SERRA" 
COM SEDE À AV. TERCEIRO MUNDO, Nº 14 QUADRA 57, SETOR ÁZIA, CIDADE 
CONTINENTAL, NESTE MUNICÍPIO. - DE AUTORIA DO VEREADOR ADIR 
PAIVA DA SILVA 

PARECER DO RELATOR 

Quanto ao aspecto da legalidade e constitucionalidade, não identificamos quaisquer 
ressalvas. 

Tanto a iniciativa de projeto de tal conteúdo é prerrogativa do Legislativo, que a Lei 
Municipal nº 2615 de 16 de junho de 2003, determinou regras para a concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública e a Lei Orgânica Municipal cuidou de 
estabelecer no seu inciso XIV, do art. 99): 

"Art. 99 - Compete à Câmara Municipal, a sanção do Prefeito 

XIV - le islar sobre 

ANTONIOFE 

SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE M TÉRIA DE R~EV ANTE INTERESSE 
PARA A COMUNIDADE, ACOMPANHAMOS NA INTEGRA O PARECER DO 
RELATOR, PELA APROVAÇÃO DE PROJETO. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 04 de dezembro de 2007 

JOÃO DE DEUS CORRÊA 
Membro 

s 

RUA MAJOR PISSARRA, 245 - CENTRO - SERRA- ES - CEP 29176-020 - TELEFAX.: (27) 3251-8300 
E-MAIL supenntendenc1a@camaraserra es gov br I SITE www camaraserra es gov br 


